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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE TEUTÔNIA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE TEUTÔNIA

CIDADE DE TEUTÔNIA

CERTIDÃO

USANDO da faculdade conferida pela Lei e por haver sido pedido pela parte interessada, CERTIFICO que

revendo neste Ofício, verifiquei constar o REGISTRO do seguinte teor

AVERBAÇÃO N° 11/207 - Registro de uma ATA/REFORMA DE ESTATUTO, apresentada por

ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA, protocolada no livro A-3, fls 153 sob número 12919 em

22/03/2018 a saber:

-Ata_ng 28

vinte e nove dias do mês de novembro de-dois mil e dezessete,- realizou-se mais uma

Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural Westfaliana, tendo como local a sala de

reuniões da Câmara de Vereadores de Westfália, com a participação da diretoria da Associação e

dirigentes das Entidades Culturais do municipio de Westfália, com apresença dos seguintes

integrantes presentes: Doralice Schröer Horst, Liselote D. Wagner, Rejane A.Eggers, Anelise Grimm

Horst, Idílio Landmeier,-Elisângela Wiethölter, Glaci -Sieben, Tânia Acadrolli, Delci A.. Rutz, Glaci

Ahlert. Olavo Ahlert, Leandro Ahlert, Mariani dos Santos, Neusa Carniel, Lira-Wagner, Vilson Dhein,

Evanir Roberto Baller, Elsi L. von Mühlen, Carlos Lindemann, Inácio Pott, Ilma Pott,-Neusa Unnewehr

Hinnah, Márcio. von Mühlen Herci Sprandel, Carla Elisa Landmeier Horst, O presidente Márcio von

Mühlen saudou os presentes, informando que  o objetivo da assembleia seria a alteração do Estatuto

Social da entidade. Dando nicio, foram passadas as alterações a serem efetuadas, sendo que a

primeira alteração foi a alteração do endereço da entidade, passando para "Rua Reinoldo

Driemeyer, nº. 782, Sala 02, bairro Centro, município de Westfália/RS". Em seguida, foi feita a

alteração do inciso II no artigo 17, como segue "Assinar com.o Presidente da Associação, todos os

documentos das despesas, inclusive recibos e cheques ou fazer-se representar por procurador
legalmente habilitado". Após foi feito a inclusão do inciso XIlI no artigo 39 como segue "Promover

atividades.com finalidades de relevância pública e social" e por ultimo foi alterado o artigo 48 que

tinha a seguinte redação "Deliberada a extinção da Associação, seu patrimonio reverterá em
benefício de uma instituicão de fins assistenciais, ou idêntico ao da entidade extinta, após a

liquidação de eventuais dívidas apuradas pela Assembleia Geral", passando para a seguinte redação

"Deliberada a extinção da Associação, seu patrimônio será transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza. que preencha os requisitos da Lei 13.019/14 e cujo objeto social seja,

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, após a liquidação de eventuais dívidas apuradas

pela Assembleia. GerGeral", sendo que todas as alterações foram aprovadas por unanimidade pelos

presentes na assembleia. Para finalizar, o Presidente agradeceu a presença e a compreensão de
todos os presentes. Nada mais havendo a tratar,a assembleia foi encerrada e esta Ata após lida-e

aprovada, será assinada por mim secretária, pelo presidente e pela advogada. Westfália, 29 de

novembro de 2017.

“Esta Ata é cópia fiel do Livro de Atas nº. 01 da Associação Cultural  Westfaliana".

h
Márcio von Mühlen

Presidente

Poalic Schres
Doralice Schröer Horst

Secretária

Gisela Dörr Bayer

OAB/RS-65430
Advogada

Sayen

continua na próxima página
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